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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TE01.6111I0 VILELA 
GABINETE DO PREFEITO 

OFÍCIO N. 043 — GPTV, DE 21 DE MARÇO DE 2022 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Gilberto Gonçalves da Silva 
Prefeito de Rio Largo 
Avenida Presidente Fernando Afonso Collor de Mello, sin, Conjunto Bandeirantes, Prefeito 
Antônio Lins de Souza. CEP. 57100-000 
Telefones / Fax: (82) 3261-5430 

Assunto: Cessão de Servidor Público. 

Senhor Prefeito, 

Considerando, a necessidade de regularização entre os servidores públicos do 
Município de Rio Largo cedidos ao Município de Teotônio Vilela e vice versa; 

Considerando o art. 89, da Lei n2 933/2015; e art. 90, da Lei n2 1.779/2017; as quais 
dispõem sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Teotônio Vilela - AL e 
Rio Largo - AL respectivamente; 

Cumprimentando-o, sirvo-me do presente, para fins de obter a possível manifestação 
expressa de Vossa Excelência, quanto ao interesse na celebração de Convênio a ser firmado 
entre os Municípios de Teotônio Vilela - AL e Rio Largo - AL, visando à cessão do seguinte 
servidor público: Aniedja de Oliveira Silva inscrita no CPF sob o n2 051.390.534-03 e no RG n2 
1.967.469 SSP/AL, ocupante do cargo de professora, Mat. 25516. 

Vale salientar, que para a formalização da celebração deste Convênio, faz-se 
necessário antes, a elucidação quanta à forma de pagamento, no sentido de que ao cessionário 
caberá o ônus da remuneração dos servidores requisitados. 

Por último, encareço a Vossa Excelência que imprima ao assunto a urgência possível. 

Aproveito a oportunidade para renovar os meus protestos de elevada estima e da 
mais alta e distinta consideração. 

Prefeito 
SUS PEREIRA,_ 
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